
                      PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  EESSPPEERRAANNÇÇAA  NNOOVVAA  
                                                                  AAAvvveeennn iii dddaaa    JJJ uuuvvveeennnaaa lll    SSS iii lll vvv aaa    BBB rrr aaagggaaa    nnnººº    444000000    –––    FFFooonnneee    (((000xxxxxx444444 )))    666444000 ---111111888111    –––    EEE ---mmmaaa iii lll    eee sss pppeee rrr aaa nnnççç aaa nnnooo vvvaaa@@@uuuooo lll ... ccc ooommm... bbb rrr       CCCGGGCCC    000111 ... 666111222 ... 222666999 ///000000000111 ---999111    

                                    EEEssspppeeerrraaannnçççaaa   NNNooovvvaaa                                                                              –––                                                                              EEEssstttaaadddooo   dddooo   PPPaaarrraaannnááá   

   

 

ANEXO – III – L D O / 2006 – DOS RISCOS FISCAIS 
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RISCOS FISCAIS 
 (Artigo 4º, § 3º, da Lei Complementar nº. 101/2000) 

 

 

 

 

 

 

 

DISCRIMINAÇÃO VALOR 
Reserva de Contingência 100.000,00 

 
 

 
 
 

Ficou estabelecida além de um superávit de r$- 100.000,00 
(cem mil reais), a importância de r$- 100.000,00 (cem mil reais), a título de Reserva de 
Contingência, que será alocado na Lei Orçamentária Anual, para atender eventuais riscos fiscais 
como Despesas Judiciárias Extraordinárias e outros passivos contingentes. 

 
Caso venha se concretizar as despesas extraordinárias e 

outros passivos contingentes, em valores superiores a reserva de contingência, que coloque em 
risco as metas fiscais, serão tomadas providências, imediatas, no sentido de limitar a emissão de 
empenhos nos termos e condições estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. Abrangendo 
todos os poderes e Órgãos do Município. 
 
 
 


